
sábado, 4 de agosto de 2012 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 122 (146) – 83

 Despacho do Diretor, de 3-8-2012
Ratificando, no Processo USP 12.1.1718.17.0 - CAPES, 

o Ato Declaratório de Dispensa de Licitação, de acordo com o 
artigo 24 inciso XXI da Lei 8666/93 e suas alterações.

Unidade interessada: Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto - USP

Contratada: Rosana Mara de Aguiar Rosado.
 Primeiro Termo de Aditamento de Contrato
PROCESSO Nº 2011.1.3084.17.8 E VOLUME - Tomada de 

Preços 04/2011
CONTRATO Nº 015/2012
PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO E A 
EMPRESA EMPRESA ELIDRATEL - ELETRICA HIDRAULICA E 
TELEFONIA LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO.
Aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil 

e doze, a UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por meio da FACUL-
DADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO, com sede na Av. 
Bandeirantes, nº. 3900 - Ribeirão Preto - SP, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 63.025.530/0026-62, neste ato representada pelo seu 
Diretor, Prof. Dr. Benedito Carlos Maciel, por delegação de com-
petência, nos termos da Portaria GR 4685 de 21.01.2010, de ora 
em diante denominada CONTRATANTE e a empresa EMPRESA 
ELIDRATEL - ELETRICA HIDRAULICA E TELEFONIA LTDA, CNPJ 
nº 12.383.619/0001-01, com sede na Rua Allan Kardec, nº605, 
Jardim Cruzeiro - São Carlos, CEP:13572-080, representada na 
forma de seu estatuto social pelo Sr. Valdir de Azevedo, dora-
vante denominada CONTRATADA, é firmado o presente termo 
de aditamento ao contrato para alterar as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Alterar a “Cláusula Terceira – Prazos de Execução do Objeto 

e Vigência Contratual”, que passa a ter a seguinte redação:
O presente Contrato está sendo prorrogado por 60 (sessen-

ta) dias, contados a partir de 03 de junho de 2012.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais.
 Segundo Termo de Aditamento de Contrato
PROCESSO Nº 2011.1.3084.17.8 E VOLUME - Tomada de 

Preços 04/2011
CONTRATO Nº 015/2012
SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO E A 
EMPRESA EMPRESA ELIDRATEL - ELETRICA HIDRAULICA E 
TELEFONIA LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Alterar a "Cláusula Quarta - Valor, Atualização dos PReços e 

Pagamento" que passa a ter a seguinte redação:
Para dar continuidade à execução dos serviços - com base 

no disposto no artigo 65, parágrafo primeiro da Lei Federal 
8666/93 e suas alterações posteriores - fica o objeto original-
mente contratado, suprimido em aproximadamente 2,45%, o 
que corresponde a R$1.223,36. Ainda, fica o objeto originalmen-
te contratado, acrescido em aproximadamente em 12,22% (doze 
virgula vinte e dois por cento), o que corresponde a R$6.106,58 
(seis mil, cento e seis reais e cinqüenta e oito centavos).

§1º - A despesa corre à conta dos recursos consignados em 
sub-elemento econômico 33903980 – Conservação e Manut de 
Bens Móveis e Imóveis – Tesouro – Classificação Funcional Pro-
gramática 12.122.0100.5272 do Orçamento da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA
Alterar a Cláusula Nona – Garantia Contratual
Em razão do acréscimo da Cláusula Primeira, a garantia que 

era de R$18.410,13, passa a ser R$18.715,46, feita por meio do 
endosso nº083-1 para a apólice 0775.65.197-6 com vigência de 
25/07/2012 a 02/03/2013 datado de 27 de julho de 2012.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais.
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam as par-

tes o presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor, forma 
e idêntico valor jurídico para um só efeito, obrigando-se por si e 
por sucessores, dando tudo por bom, firme e valioso.

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA

 Despacho do Reitor, de 30-7-2012
Processo: 2012.1.462.23.7
Unidade Interessada: Faculdade de Odontologia
Contratada: INSTRUTÉCNICA COMÉRCIO, REPRESENTA-

ÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 53.510.582/0001-12
Ratifico o ato declaratório de inexigibilidade de licitação, de 

acordo com o artigo 26 da lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores, ressaltando que a responsabilidade da justificativa 
técnica é do servidor que assina a mesma.

 INSTITUTO OCEANOGRÁFICO

 Resumo de Contrato
Processo USP nº 2012.1.304.21.6
Parecer Jurídico – PG-P 1138/2012
Contrato: 9912297297 ECT
Contratante: Instituto Oceanográfico
Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
Objeto: Serviços de Correio
Valor Total: R$ 24.000,00
Classificação dos recursos: 33903925
Data da Assinatura: 12/07/2012

 Universidade 
Estadual de Campinas
 REITORIA

 Resolução GR nº 33, de 2-8-2012

Delega competência à autoridade que especifica

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas resolve:
Artigo 1º - Fica delegada competência ao Pró-Reitor de 

Extensão e Assuntos Comunitários para representar a Universi-
dade nas atividades referentes ao Projeto Rondon.

Artigo 2° - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Resolução GR nº 34, de 2-8-2012

Cria o Programa de Auxílio Transporte para 
Licenciaturas destinado aos alunos de graduação 
em estágio obrigatório na modalidade Licenciatura 
dos cursos da Unicamp.

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, 
resolve:

Artigo 1º - Fica criado o “Programa de Auxílio Transporte 
para Licenciaturas” destinado aos alunos em estágio obrigatório 
na modalidade licenciatura dos cursos da Unicamp, que tem 
por objetivo contribuir para a locomoção dos alunos entre a 
UNICAMP e o local do estágio.

Artigo 2º - Pode receber o auxílio transporte os alunos 
regularmente matriculados em curso de graduação que estejam 
efetivamente realizando estágio obrigatório na modalidade 
Licenciatura dos cursos da Unicamp, conforme regulamentado 
na Resolução GR-038/2008.

Parágrafo 1º. - O aluno beneficiário do auxílio transpor-
te nos termos desta Resolução deverá firmar o “Termo de 
compromisso para concessão de estágios obrigatórios não 
remunerados” através do sistema on-line de estágios disponível 
no site do SAE.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM

 Portaria do Diretor, de 31-7-2012
Desligando da função de monitor bolsista Paola Alves 

de Oliveira Lucchesi, que exerceu atividades vinculadas junto 
à Seção de Apoio Laboratorial – CELAB. Esta portaria entrará 
em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
contar de 27 de julho de 2012. (EE-41-2012).

 Extrato de Contrato
Processo 2012.1.369.7.5. Contratante: Universidade de São 

Paulo por intermédio da Escola de Enfermagem. Contratada: 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT – Grupo. CNPJ 
34.028.316/0031-29

Objeto: Prestação de Serviços e Venda de Produtos. Valor do 
contrato: R$ 35.000,00. Classificação Funcional Programática: 
12.364.1043.5304 - Classificação da Despesa Orçamentária: 
3.3.90.39.25 – Correios e Telégrafos. Vigência: 12 (doze) meses, 
a contar da data de assinatura. Data da assinatura: 19 de julho 
de 2.012.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS 
DE RIBEIRÃO PRETO

 Termo de Convênio para Realização de Estágio
Processo: 2012.1.892.60.6
Interessado: Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribei-

rão Preto.
Partícipes: Universidade de São Paulo e Produtos Roche 

Químicos e Farmacêuticos S.A.
Objeto: A Concedente poderá conceder estágio a alunos 

regularmente matriculados na USP e que venham freqüentando, 
efetivamente, os cursos da Faculdade de Ciências Farmacêuticas 
de Ribeirão Preto-USP.

Duração: 5 anos, a contar da data da assinatura.
Data da assinatura: 16/07/2012.
Valor: Nada consta.
Termo de Convênio para Realização de Estágio
Processo: 2012.1.1012.60.0
Interessado: Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribei-

rão Preto.
Partícipes: Universidade de São Paulo e Prefeitura Municipal 

de Guariba.
Objeto: A Concedente poderá conceder estágio a alunos 

regularmente matriculados na USP e que venham freqüentando, 
efetivamente, os cursos da Faculdade de Ciências Farmacêuticas 
de Ribeirão Preto-USP.

Duração: 5 anos, a contar da data da assinatura.
Data da assinatura: 20/07/2012.
Valor: Nada consta.
Termo de Convênio para Realização de Estágio
Processo: 2012.1.1013.60.6
Interessado: Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribei-

rão Preto.
Partícipes: Universidade de São Paulo e Laboratórios Ferring Ltda.
Objeto: A Concedente poderá conceder estágio a alunos 

regularmente matriculados na USP e que venham freqüentando, 
efetivamente, os cursos da Faculdade de Ciências Farmacêuticas 
de Ribeirão Preto-USP.

Duração: 5 anos, a contar da data da assinatura.
Data da assinatura: 16/07/2012.
Valor: Nada consta.
 Termo de Contrato de Prestação de Serviços
Onde a USP figura como Contratada.
Processo: 2012.1.344.60.9
Interessado: Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribei-

rão Preto.
Partícipes: Universidade de São Paulo e Instituto de Ciencias 

Neurologicas da Universidade Peruana Cayetano Heredia.
Objeto: Realização do estudo: Análise quantitativa de Sulfó-

xido de Albendazol em 240 amostras de plasma.
Duração: 02 meses, a contar da data da assinatura.
Data da assinatura: 16/04/2012.
Valor: R$ 20.000,00.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

 Retificação do D.O. de 26-7-2012
Na Portaria da Diretora, Seção I, quinta-feira, página 42: 

onde lê-se: "Homologando a designação dos alunos: Bianca 
Hsiao, pelo período de 3 (três) meses, Cintia Longuini Alves, 
pelo período de 3 (três) meses, e Priscila Vasconcelos Silva, pelo 
período de 8 (oito) meses, para exercerem a função de monitores 
bolsistas, a contar de 29/06/2012, projeto de pesquisa: "Arquivo 
Virtual Histórias de Migrantes: banco de dados para estudos 
comparados de emigração e imigração", sob a responsabilidade 
do Prof. Dr. Sedi Hirano, junto ao Departamento de Sociologia da 
FFLCH-USP, com valor correspondente a R$ 500,00, por 30 horas 
semanais trabalhadas";

leia-se: "Homologando a designação das alunas Bianca 
Hsiao e Cintia Longuini Alves, para exercerem a função de 
monitores bolsistas, pelo período de 12 (doze) meses, a contar 
de 29/06/2012".

 Portarias da Diretora, de 3-8-2012
Homologando:
- a redução da carga horária da bolsa monitoria da aluna 

Robertha Oliveira Bezerra da Silva, para 42 horas mensais, a par-
tir de 1º/08/2012, junto ao Centro de Línguas da FFLCH-USP, com 
base no Edital ATAC-025-12-CL-Lg.Esp.brasileiros, publicado no 
D.O.de 10/03/2012;

- a designação do aluno David Edson Farah, para exercer 
a função de monitor bolsista, a partir de 02/08/2012, Área de 
Alemão, junto ao Centro de Línguas da FFLCH-USP, carga horária 
de 60 horas mensais, cujo valor corresponde a R$ 15,00 (hora 
aula), conforme Edital ATAC-079-12-CL-Alemão, publicado no 
D.O. de 13/07/2012.

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

 Despacho do Diretor, de 3-8-2012
Ratificando, no Processo USP 12.1.01711.17.6 - CAPES, 

o Ato Declaratório de Dispensa de Licitação de acordo com o 
artigo 24 inciso XXI da Lei 8666/93 e suas alterações.

Unidade interessada: Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto - USP

Contratada - GE Healthcare Life Sciences do Brasil Com. 
prod. e Equip. p/ Pesq. Cient., Biot. e Medicamentos Ltda.

 Despacho do Diretor, de 3-8-2012
Ratificando, no Processo USP 12.1.01699.17.6 - CAPES, 

o Ato Declaratório de Dispensa de Licitação de acordo com o 
artigo 24 inciso XXI da Lei 8666/93 e suas alterações.

Unidade interessada: Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto - USP

Contratada: Sigma-Aldrich Brasil Ltda.
 Despacho do Diretor, de 3-8-2012
Ratificando, no Processo USP 12.1.1712.17.2 - CAPES, 

o Ato Declaratório de Dispensa de Licitação, de acordo com o 
artigo 24 inciso XXI da Lei 8666/93 e suas alterações.

Unidade interessada: Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto - USP

Contratada - Luis Octavio Martins Thomaz de Aquino - ME
 Despacho do Diretor, de 3-8-2012
Ratificando, no Processo USP 10.1.01702.17.7 - CAPES, 

o Ato Declaratório de Dispensa de Licitação, de acordo com o 
artigo 24 inciso XXI da Lei 8666/93 e suas alterações.

Unidade interessada: Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto - USP

Contratada: Ab Sciex Comércio de Intrumentos Laborato-
riais Ltda.

PAULA RODRIGUES DE SOUZA (Certificação FUNDAP 160981), 
MÁRCIO ALEIXO (Certificação FUNDAP 165279), MARCO CÉSAR 
DONATE PRÓSPERO (Certificação USP 116/2003), PAULO CÉSAR 
BRITISQUI (Certificação USP 165/2004) e SÉRGIO HENRIQUE 
SALLES PASCHOAL (Certificação USP 009/2003) para atuarem 
como Pregoeiros nos procedimentos licitatórios a serem instau-
rados no Centro de Informática de Ribeirão Preto da USP (CIRP), 
através da modalidade de PREGÃO, objetivando a aquisição de 
bens e serviços comuns. Para compor a Equipe de Apoio, ficam 
designados os servidores Adelino Domingos Conacci, Daniel 
Pereira Morato, Ernani Moreira Júnior, Fábio Roberto Vieira 
Rogero, Gisele Sant’Ana Fiorini Pereira, Heber Gustavo Xavier de 
Castro, Leandro Barbosa Cerantola, Marcelo da Costa Gonçalves, 
Marcelo Fernando Camargo Sirbone, Rubens Rodrigo Diniz e 
Thiago Martins Ribeiro. Os pregoeiros acima designados pode-
rão atuar como suplente de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio, esta 
Portaria vigorará pelo prazo de 1 ano, a contar da data de sua 
publicação; Proc. USP 2010.1.52.77.0;

 MUSEU DE ARQUEOLOGIA E ETNOLOGIA

 Comunicado
Edital MAE nº 07/2012
Resultado da Prova Prática
O Museu de Arqueologia e Etnologia da USP torna público 

o resultado da Prova Prática do Concurso Público para a carreira 
do Grupo S1 A (Especialista em Pesquisa/Apoio de Museu), rea-
lizada em 31/07/2012, conforme critérios divulgados no Edital 
MAE 02/2012 de Abertura de Concurso Público, relativo aos can-
didatos que obtiveram nota igual ou superior a 7 (sete) pontos.

NOME DO CANDIDATO - RG - RESULTADO
FABÍOLA MARGOTH ZAMBRANO FIGUEROA - W1009664 – 8,83

 CENTRO DE ENERGIA NUCLEAR 
NA AGRICULTURA

 Resumo do Termo de Contrato
Processo no 2012.1.261.64.9
Contrato no 22/2012
Contratante: Centro de Energia Nuclear na Agricultura
Contratado: FRM Comércio e Serviços Ltda. ME
Objeto: Manutenção Mensal do Sistema SIGEO
Vigência: 12 meses
Valor total: R$ 2.400,00
Data da Assinatura: 25/07/2012
 Primeiro Termo Aditivo de Alteração de Contrato
Processo 2011.1.1053.64.0
Contrato no 12/2012
Contratante: Centro de Energia Nuclear na Agricultura
Contratado: Botânica Comércio de Plantas e Serviço de 

Jardinagem Ltda.
Alterações: Preâmbulo e Cláusula Oitava. As demais cláusu-

las permanecem inalteradas
Vigência: 12 meses
Data da Assinatura: 04/07/2012

 SUPERINTENDÊNCIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

 Extrato de Contrato
Proc. 2012.1.178.56.3
Contratante: Universidade de São Paulo, através da Superin-

tendência de Comunicação Social.
Contratada: Itautec S/A – Grupo Itautec - CNPJ 

54.526.082/0004-84
Objeto: Fornecimento de microcomputadores e notebook
Valor do Contrato: R$ 25.119,50(Vinte e cinco mil, cento e 

dezenove reais e cinquenta centavos)
Vigência/Garantia: Os microcomputadores terão garantia 

pelo prazo de 5(cinco) anos, e os notebooks terão garantia pelo 
prazo de 4(quatro) anos, contados do recebimento definitivo.

Data da assinatura: 13-07-2012
 Extrato de Contrato
Proc. 2012.1.178.56.3
Contratante: Universidade de São Paulo, através da Superin-

tendência de Comunicação Social.
Contratada: A.P. Correa ME - CNPJ 12.384.280/0001-68
Objeto: Fornecimento de Monitores de vídeo
Valor do Contrato: R$ 5.087,55
Vigência/Garantia: O objeto deste contrato terá garantia 

pelo prazo de 3(três) anos, contados do recebimento definitivo.
Data da assinatura: 13-07-2012

 SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 Extrato de Contrato
CONTRATO Nº 052/2012
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por inter-

médio da SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
CONTRATADA: THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA NOS ELEVADORES, INSTALADOS 
NO BLOCO “G” DO CRUSP - CONJUNTO RESIDENCIAL DA USP.

VALOR TOTAL: R$ 24.000,00
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

12.122.0100.5272
CATEGORIA ECONÔMICA: 33903980
FONTE: Tesouro
PROCESSO: 2012.1.541.35.8
DATA DE ASSINATURA: 20/07/2012

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES

 SEÇÃO DE COMPRAS
 SEÇÃO DE MATERIAIS
Extrato de Carta-Convite
CARTA CONVITE Nº 02/2012 – EACH
PROCESSOS N.º 2012.1.865.86.2 – Volume I
OBJETO: REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

DE BENS IMÓVEIS – REFORMA DO PRÉDIO CASA DE SAÚDE 
(ENFERMAGEM)

CONTRATANTE: USP - ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E 
HUMANIDADES

CONTRATADA: CONSVAZ CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ nº: 08.402.064/0001-20
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 60 DIAS CORRIDOS
VALOR CONTRATADO: R$ 39.137,92.
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
12.364.1043.5304
CLASSIFICAÇÃO DE RECURSOS: 3.3.90.39.81
DATA DE ASSINATURA: 30/07/2012
 SEÇÃO DE MATERIAIS
Primeiro Termo Aditivo Contratual
PREGÃO 23/2012
CONTRATO 30/12
PROCESSOS N 2012.1.738.86.0 – Volume I
CONTRATANTE:
RRX Construtora e Comércio Ltda. Me.
CNPJ nº 11224952/0001-05
Acréscimo: Item 1 de 20% do valor do contrato ; item 2 de 

15% do valor do contrato
OBJETO: Serviço de Reforma de Bens Imóveis- pintura, 

lavagem e reparos no prédios CAT 1. O valor do presente aditivo 
R$ 5924,00, equivalente a 16,640% do valor total do presente 
contrato de R$ 41.524,00

Data da assinatura: 27/07/2012

 Despacho do Superintendente, de 03-08-2012
Autos DAEE 52.331/2012
Interessado: ADA
À vista da Informação ADA 524/2012, e do Parecer PJU 

304/2012, e COTA PJU 4226/2012 – CHEFIA, autorizamos a 
contratação em caráter emergencial a empresa ALBATROZ 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. para prestação de serviços 
de vigilância e segurança patrimonial nas Barragens do DAEE 
e Parque Nascentes do Tietê, por um prazo de 90 dias à contar 
de 06-08-2012, no montante de R$ 492.736,80, observadas as 
normas legais.

 Reti-ratificação do D.O. de 20-05-2012
Autos 9904102 - Vol. 002 - Extrato de Portaria 872/08
Onde se lê: ...Fica a ORSA CELULOSE, PAPEL E EMBALA-

GENS S/A, CNPJ 45.988.110/0014-66...
Leia-se: ...Fica a JARÍ CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS 

S/A, CNPJ 04.815.734/0015-85...
D.O. de 31-07-2012
Autos 9901336 - Vol. 002 - Extrato de Portaria 1661/12
Onde se lê: ...Fica a ASSOCIAÇÃO ANHANGUERA PARQUE 

RESIDENCIAL...
Leia-se: ...Fica a ASSOCIAÇÃO ANHANGUERA PARQUE 

EMPRESARIAL...
D.O. de 07-06-2012
Autos 9902502 - Prov. 005 - Extrato de Portaria 1078/12
Onde se lê: - Travessia Intermediária...Coord. UTM (Km) N 

7.417,35 - E 322,42...
Leia-se: - Travessia Intermediária...Coord. UTM (Km) N 

7.417,75 - E 322,42...
D.O. de 17-02-2012
Autos 9811145 - Extrato de Portaria 432/12
Onde se lê:...para fins de atendimento sanitário...
Leia-se:... para fins de atendimento sanitário e desseden-

tação de animal...
D.O. de 31-05-2012
Autos 9401723 - Extrato de Portaria 2010/12
Onde se lê: ... Período 20 h/d...
Leia-se: ... Período 02 h/d...
D.O. de 12-05-2012
Autos 9811970 - Extrato de Portaria 925/12
Onde se lê:...no Sítio São Carlos, Bairro Ribeirão Grande, 

município de PIEDADE...
Leia-se:...no Sítio São Carlos, Rodovia José de Carvalho, Km 

114,5 à direita, Bairro Ribeirão Grande, município de PIEDADE...
D.O. de 01-06-2012
Autos 9501080 - Despacho do Superintendente do DAEE de 

31-05-2012 (Desassoreamento)
Onde se lê: ...pelo LARZI TORRES DO GRANJA...afluente do 

Córrego da Lagoa do Peixe...
Leia-se: ...pelo ZARZI TORRES DO GRANJA...afluente do 

Córrego da Lagoa do Peixe (nome local: afluente do Córrego 
Mamparra)...

D.O. de3 16-05-2012
Autos 9812937 - Despacho do Superintendente do DAEE de 

15-05-2012 (Dispensa de Outorga)
Onde se lê: - Barramento...Coord. UTM (Km) 7.478,25 - E 328,04...
Leia-se: - Barramento...Coord. UTM (Km) 7.478,26 - E 328,04...

 Universidade 
de São Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Portaria GR-5774, de 3-8-2012

Altera dispositivos da Portaria GR nº 5.435/2011

O Reitor da Universidade de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 42, I, do Estatuto da USP, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – O “caput” e o item “a” do artigo 1º da Portaria 
GR nº 5.435, de 21 de dezembro de 2011, passam a vigorar com 
a seguinte redação:

“Artigo 1º – Para o ano de 2012, serão concedidas 4.150 
(quatro mil, cento e cinquenta) bolsas de estudo a que se refere 
o artigo 2º da Portaria GR nº 5.434, de 21.12.2011, distribuídas 
da seguinte forma:

a) 1.450 (mil e quatrocentas e cinquenta) Bolsas de Inicia-
ção Científica;” (NR)

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário
Portaria GR-5775, de 3-8-2012

Altera dispositivo da Portaria GR nº 5721/2012, 
que dispôs sobre a utilização do Fundo de 
Cobertura de Acidentes Pessoais no âmbito da 
Universidade de São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento no 
artigo 42 do Estatuto da USP, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – O inciso VI do artigo 2º da Portaria GR nº 5721, 
de 21.06.2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“VI – o público externo em excursão ou visitação espontânea 
às atividades culturais desenvolvidas pela Estação Ciência, Parque 
de Ciência e Tecnologia da USP (CienTec), Centro Universitário 
“Maria Antonia” (CEUMA), TUSP, Centro de Preservação Cultural 
(CPC), Cinema da USP (Cinusp “Paulo Emílio”), OSUSP, CORALUSP, 
Museus da USP, Centro de Divulgação Científica e Cultural (CDCC) 
e Observatório Abrahão de Moraes (em Valinhos/SP).” (NR)

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portarias do Reitor, de 2-8-2012
Designando:
nos termos do inciso IV do artigo 3º da Lei Federal 10.520, de 

17-07-2002, combinado com o disposto no inciso IV do artigo 3º 
do Decreto Estadual 47.297, de 06-11-2002, e alínea “b”, inciso I, 
do artigo 1º da Portaria GR 4685, de 21-01-2010, alterada pelas 
Portarias GR 4782, de 20-05-2010, 4876, de 22-12-2010, 5204, de 
26-07-2011, e 5538, de 1º-03-2012, ADRIANA CARVALHO ASSUN-
ÇÃO (Certificação FUNDAP 168620), ALINE ROSA LOPES SANTA-
NA BARROS DEZIO (Certificação FUNDAP 137048), GABRIELA DE 
PAULA PEREIRA (Certificações FUNDAP 250945 – Pregão Eletrô-
nico e 251447 – Pregão Presencial), LUIS ANTONIO DE ALMEIDA 
(Certificação FUNDAP 165879) e MARGHERITE APARECIDA PINTO 
(Certificação FUNDAP 162105) para atuarem como Pregoeiros 
nos procedimentos licitatórios a serem instaurados no Centro de 
Computação Eletrônica da USP (CCE), através da modalidade de 
PREGÃO, objetivando a aquisição de bens e serviços comuns. Os 
pregoeiros acima designados poderão atuar como suplente de 
Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio, esta Portaria vigorará pelo prazo 
de 1 ano, a contar de 07/08/2012; Proc. USP 2010.1.451.70.5;

nos termos do inciso IV do artigo 3º da Lei Federal 10.520, 
de 17-07-2002, combinado com o disposto no inciso IV do artigo 
3º do Decreto Estadual 47.297, de 06-11-2002, e alínea “b”, 
inciso I, do artigo 1º da Portaria GR 4685, de 21-01-2010, alte-
rada pelas Portarias GR 4782, de 20-05-2010, 4876, de 22-12-
2010, 5204, de 26-07-2011, e 5538, de 1º-03-2012, CARLOS 
EDUARDO HERCULANO (Certificação USP 043/2004), DENISE 
MARTINS FONTES GONÇALVES (Certificação USP 122/2004), 
FABIANO FECCHIO CANTARIM (Certificações USP 013/2005), 
GERALDO MARTINS FILHO (Certificação FUNDAP 186410), 
JOÃO PAULO DE AQUINO (Certificação USP 001/2003), JOSÉ 
PEPI (Certificação FUNDAP 162112), LUCIMARY KAMEI DE 


